
 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

 
Segundo Aditivo ao Edital N° 11/2020 - PROGRAD-UFC 

 
A Pró-Reitora de Graduação da Universidade Federal do Ceará-UFC, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, em consonância com a Resolução nº 03/CEPE, de 02 de 
julho de 2020 e com a Portaria nº 57/2020, de 25 de novembro de 2020, torna pública a 
prorrogação do período de vigência da monitoria voluntária de apoio à implementação do 
Plano Pedagógico de Emergência até o mês de abril de 2021. 
 
Ficam instituídas até 100 (cem) vagas para os dois formatos da Monitoria Voluntária,  
Banco de Colaboradores e Atendimento Personalizado, ambos ainda com carga horária 
de 05 (cinco) horas semanais. 
 

Fortaleza/Ceará, 26 de novembro de 2020. 
 

 
Profª. Ana Paula de Medeiros Ribeiro 

Pró-Reitora de Graduação da UFC 
 


